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PROJETO DE LEI Nº _______, DE 2022 

 

Altera o art. 93 da Lei nº 13.303, de 30 
de junho de 2016, para dispor sobre 
gastos com publicidade da empresa 
pública, da sociedade de economia 
mista e de suas subsidiárias. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º  Esta Lei altera a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, para dispor sobre gastos 
com publicidade da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas 
subsidiárias. 

Art. 2º  O art. 93 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 93. As despesas com publicidade e patrocínio da empresa pública e da 
sociedade de economia mista não ultrapassarão, em cada exercício, até o 
limite de 2% (dois por cento) da receita operacional bruta do exercício 
anterior. 

§ 1º No ano de eleição para cargos do ente federativo a que sejam 
vinculadas a empresa pública, a sociedade de economia mista e as suas 
subsidiárias: 

I – é vedado reconhecer despesas, no primeiro semestre, com publicidade 
institucional que excedam a 6 (seis) vezes a média mensal dos valores 
reconhecidos e não cancelados nos 3 (três) últimos anos que antecedem o 
pleito. 

II – é permitido realizar despesas com patrocínio e publicidade 
mercadológica e de produtos e serviços que tenham concorrência no 
mercado, observados os limites estabelecidos no caput deste artigo. 

 § 2º Para efeito de cálculo da média prevista no parágrafo primeiro deste 
artigo e seus incisos, os valores serão reajustados pelo IPCA, aferido pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro índice que 
venha a substituí-lo, a partir da data em que foram reconhecidas até o último 
dezembro que anteceder o pleito. 

§ 3º Para fins da apuração dos limites de que trata este artigo, aplica-se o 
regime de competência de reconhecimento das despesas.” (NR) 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A primeira alteração proposta refere-se ao percentual de limite de 

despesas com publicidade e patrocínio. Atualmente o caput do art. 93 prevê o limite de 

0,5% (cinco décimos por cento) da receita operacional bruta do exercício anterior. Esse 

percentual pode ser ampliado, conforme estabelece o §1º do mesmo artigo, até o limite 

de 2% (dois por cento) da receita bruta do exercício anterior, se aprovado pelo Conselho 

de Administração da empresa. 

Entretanto, na prática, essa possibilidade de aumento da despesa 

raramente se concretiza por duas razões: a) quanto da abertura do processo licitatório, 

a verba utilizada como referência tem sido a de 0,5% (cinco décimos por cento), pois a 

vigência contratual pode chegar a 60 (sessenta) meses e a autorização de ampliação 

precisa ser feita a cada exercício e b) uma vez concretizada a contratação e estabelecida 

a verba com base no percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) da receita 

operacional bruta do exercício anterior, mesmo havendo autorização expressa para 

aumento da despesa para até 2% (dois porcento),o aumento da verba contratual estará 

limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor original do contrato, como estabelece 

a lei.  

Por essa razão, a alteração legislativa pretendida altera o percentual do 

caput do art. 93 para até 2,0% (dois por cento), eliminando-se o disposto no §1º, sem 

comprometer a mens legis inicialmente debatida, mas confere exequibilidade à 

possibilidade de ampliação da despesa. Esse aumento não significa autonomia plena 

do gestor, eis que o Conselho deverá deliberar e aprovar esse percentual de despesa 

quando debater o planejamento estratégico da empresa. 

A outra alteração, diz respeito ao texto do §2º do art. 93. Nesse contexto, 

vale lembrar que em 1º de junho deste entrou em vigor a Lei nº 14.356, de 2022, que, 

dentre outras inovações no ordenamento jurídico pátrio, trouxe alterações ao art. 73 da 

Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que dispõe sobre o limite de despesas com 

publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais no primeiro semestre 

do ano de eleição, para dispor que esse valor não ultrapassará a média dos gastos, para 

essa finalidade, nos três últimos anos que antecedem o pleito. Na mesma direção, 

incluiu-se que, para efeitos de cálculo das médias previstas, os gastos anuais serão 

reajustados pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE ou outro 

índice que venha a substituí-lo. Dessa maneira, o art. 73 da Lei nº 9.504, de 30 de 

setembro de 1997, passou a vigorar com as seguintes alterações: *C
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“Art. 73. 
................................................................................................................... 

............................................................................................................................

..... 

VII - empenhar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas com 
publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das 
respectivas entidades da administração indireta, que excedam a 6 (seis) vezes 
a média mensal dos valores empenhados e não cancelados nos 3 (três) últimos 
anos que antecedem o pleito; 

............................................................................................................................

..... 

§ 14. Para efeito de cálculo da média prevista no inciso VII do caput deste 
artigo, os gastos serão reajustados pelo IPCA, aferido pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro índice que venha a 
substituí-lo, a partir da data em que foram empenhados.” (NR) 

 

Em comparação com a redação anterior, o legislador buscou o 

estabelecimento de uma métrica pautada na média mensal dos empenhos não 

cancelados, nos 3 anos que antecedem o ano do pleito, multiplicando essa média ensaio 

por 6 meses (1º semestre do ano das eleições), visando a consecução da forma mais 

adequada de evoluir para o cálculo justo e transparente dos limites publicitários. 

Vale mencionar, também, que a novel redação possibilitou que a 

Administração possa executar o planejamento de Comunicação sem se preocupar com 

subterfúgios ou procrastinação para realização de liquidação dentro do primeiro 

semestre, como outrora, fazendo com que todo o processo transcorra em pleno 

atendimento ao interesse público, com as campanhas sendo realizadas no tempo 

necessário ao longo dos anos. 

Entretanto, passou despercebido pelo legislador a necessidade dessas 

adequações, também, na Lei  nº 13.303, de 30 de junho de 2016 (que dispõe sobre o 

estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas 

subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios), 

mais precisamente no § 2º do art. 93, que disciplina os gastos de publicidade e patrocínio 

das empresas públicas, das sociedades de economia mista e de suas subsidiárias, no 

âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em ano de eleição, 

nos seguintes termos: 

Art. 93. As despesas com publicidade e patrocínio da empresa pública e da 
sociedade de economia mista não ultrapassarão, em cada exercício, o limite *C
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de 0,5% (cinco décimos por cento) da receita operacional bruta do exercício 
anterior. 

§ 1º O limite disposto no caput poderá ser ampliado, até o limite de 2% (dois 
por cento) da receita bruta do exercício anterior, por proposta da diretoria da 
empresa pública ou da sociedade de economia mista justificada com base em 
parâmetros de mercado do setor específico de atuação da empresa ou da 
sociedade e aprovada pelo respectivo Conselho de Administração. 

§ 2º É vedado à empresa pública e à sociedade de economia mista realizar, 
em ano de eleição para cargos do ente federativo a que sejam vinculadas, 
despesas com publicidade e patrocínio que excedam a média dos gastos nos 
3 (três) últimos anos que antecedem o pleito ou no último ano imediatamente 
anterior à eleição. (Grifo nosso). 

Como se pode observar, a legislação atual estabelece um limite para os 

gastos com publicidade e patrocínio pelas empresas públicas e sociedades de economia 

durante todo o ano em que tiver eleições para cargos do ente federativo a que sejam 

vinculadas. Ocorre que o pleito eleitoral tem seu término, sempre, dentro do mês de 

outubro. Assim, esse regramento impõe um ônus além do necessário para essas 

entidades, implicando, inclusive, na redução de competitividade para aquelas que 

competem no mercado, pois impõe limitação fora da razoabilidade nos dois últimos 

meses desses anos. Neste ano de 2022, por exemplo, essas instituições (cite-se Banco 

do Brasil, Caixa, Petrobras, etc) sofrerão com essas limitações nos meses em que 

ocorrerão a “Black Friday”, Copa do Mundo e Natal, enquanto as demais empresas 

privadas estarão livres para investirem em publicidade, conforme planejamento e 

disponibilidade orçamentária. 

Assim, visando racionalizar esse regramento, apresenta-se a presente 

proposta de alteração do art. 93 da Lei nº 13.303, de 2016, de maneira que as restrições 

de gastos com a publicidade mercadológica e patrocínio, em ano eleitoral, sejam 

aplicadas até o término das eleições, apenas. Aproveita-se, também, para trazer as 

inovações instituídas na nova redação do art. 73, inc. VII e o § 14, da Lei nº 9.504, de 

30 de setembro de 1997, para deixar o regramento dessas entidades extreme de 

dúvidas no que se refere à realização de publicidade institucional no primeiro semestre 

do ano em que tiver o pleito das eleições, bem como para efeitos de cálculo das médias 

previstas, que os gastos anuais sejam reajustados pelo Índice Nacional de Preço ao 

Consumidor Amplo - IPCA/IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo.  

Por fim, deixa patente que, para fins da apuração dos limites tratados, o 

momento contábil de aferição do gasto será aquele em que ocorre o reconhecimento da 

despesa, sendo o regime de competência o aplicável para qualquer situação. 

Dessa maneira, com as alterações propostas vislumbra-se uma simetria 
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entre toda a legislação que rege a publicidade governamental em ano eleitoral, bem 

como sua razoabilidade. 

 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 2022 

 

Deputada Celina Leão 

Progressistas/DF 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016 
 

 

Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa 

pública, da sociedade de economia mista e de 

suas subsidiárias, no âmbito da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 93. As despesas com publicidade e patrocínio da empresa pública e da 

sociedade de economia mista não ultrapassarão, em cada exercício, o limite de 0,5% (cinco 

décimos por cento) da receita operacional bruta do exercício anterior.  

§ 1º O limite disposto no caput poderá ser ampliado, até o limite de 2% (dois por 

cento) da receita bruta do exercício anterior, por proposta da diretoria da empresa pública ou 

da sociedade de economia mista justificada com base em parâmetros de mercado do setor 

específico de atuação da empresa ou da sociedade e aprovada pelo respectivo Conselho de 

Administração.  

§ 2º É vedado à empresa pública e à sociedade de economia mista realizar, em ano 

de eleição para cargos do ente federativo a que sejam vinculadas, despesas com publicidade e 

patrocínio que excedam a média dos gastos nos 3 (três) últimos anos que antecedem o pleito 

ou no último ano imediatamente anterior à eleição.  

 

Art. 94. Aplicam-se à empresa pública, à sociedade de economia mista e às suas 

subsidiárias as sanções previstas na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, salvo as previstas 

nos incisos II, III e IV do caput do art. 19 da referida Lei.  

 

Art. 95. A estratégia de longo prazo prevista no art. 23 deverá ser aprovada em até 

180 (cento e oitenta) dias da data de publicação da presente Lei.  

 

Art. 96. Revogam-se:  

I - o § 2º do art. 15 da Lei nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, com a redação dada 

pelo art. 19 da Lei nº 11.943, de 28 de maio de 2009;  

II - os arts. 67 e 68 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997.  

 

Art. 97. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 30 de junho de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  
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MICHEL TEMER  

Alexandre de Moraes  

Henrique Meirelles  

Dyogo Henrique de Oliveira  

LEI Nº 14.356, DE 31 DE MAIO DE 2022 
 

 

Altera a Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010, 

para dispor sobre as contratações de serviços 

de comunicação institucional, e a Lei nº 9.504, 

de 30 de setembro de 1997, para dispor sobre 

gastos com publicidade dos órgãos públicos no 

primeiro semestre do ano de eleição.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010, para dispor sobre as 

contratações de serviços de comunicação institucional, e a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 

1997, para dispor sobre gastos com publicidade dos órgãos públicos no primeiro semestre do 

ano de eleição.  

 

Art. 2º A Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes arts. 20-A e 20-B:  

 

"Art. 20-A. A contratação de serviços de comunicação institucional, que 

compreendem os serviços de relação com a imprensa e de relações públicas, 

deverá observar o disposto no art. 5º desta Lei.  

 

§ 1º Aplica-se o disposto no caput deste artigo à contratação dos serviços 

direcionados ao planejamento, criação, programação e manutenção de 

páginas eletrônicas da administração pública, ao monitoramento e gestão de 

suas redes sociais e à otimização de páginas e canais digitais para 

mecanismos de buscas e produção de mensagens, infográficos, painéis 

interativos e conteúdo institucional.  

 

§ 2º O disposto no caput e no § 1º deste artigo não abrange a contratação de 

espaços publicitários e de mídia ou a expansão dos efeitos das mensagens e 

das ações de comunicação, que observarão o disposto no caput do art. 2º 

desta Lei.  

 

§ 3º O disposto no caput não exclui a possibilidade de os serviços descritos 

no caput e no § 1º deste artigo serem prestados pelos servidores dos 

respectivos órgãos e entidades da administração pública." 

"Art. 20-B. Para fins desta Lei, os serviços de comunicação institucional 

compreendem os serviços de relações com a imprensa e de relações 

públicas, assim definidos:  

 



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2896/2022 

I - relações com a imprensa: ação que reúne estratégias organizacionais para 

promover e reforçar a comunicação dos órgãos e das entidades contratantes 

com seus públicos de interesse, por meio da interação com profissionais da 

imprensa; e  

 

II - relações públicas: esforço de comunicação planejado, coeso e contínuo 

que tem por objetivo estabelecer adequada percepção da atuação e dos 

objetivos institucionais, a partir do estímulo à compreensão mútua e da 

manutenção de padrões de relacionamento e fluxos de informação entre os 

órgãos e as entidades contratantes e seus públicos de interesse, no Brasil e 

no exterior." 

 

Art. 3º O art. 73 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:  

 

"Art.73.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

 

VII - empenhar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas com 

publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das 

respectivas entidades da administração indireta, que excedam a 6 (seis) 

vezes a média mensal dos valores empenhados e não cancelados nos 3 (três) 

últimos anos que antecedem o pleito;  

..........................................................................................................................  

 

§ 14. Para efeito de cálculo da média prevista no inciso VII do caput deste 

artigo, os gastos serão reajustados pelo IPCA, aferido pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro índice que 

venha a substituí-lo, a partir da data em que foram empenhados." (NR) 

 

Art. 4º Não se sujeita às disposições dos incisos VI e VII do caput do art. 73 da 

Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, a publicidade institucional de atos e campanhas dos 

órgãos públicos federais, estaduais ou municipais e de suas respectivas entidades da 

administração indireta destinados exclusivamente ao enfrentamento da pandemia causada pelo 

coronavírus SARS-CoV-2 e à orientação da população quanto a serviços públicos 

relacionados ao combate da pandemia, resguardada a possibilidade de apuração de eventual 

conduta abusiva, nos termos da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997.  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 31 de maio de 2022; 201º da Independência e 134º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Maximiliano Salvadori Martinhão  

 
 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Estabelece normas para as eleições.  
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O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

DAS CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS EM CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

 

Art. 73. São proibidas aos agentes público, servidores ou não, as seguintes 

condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos 

eleitorais:  

I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens 

móveis ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a realização de convenção 

partidária;  

II - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, 

que excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que integram;  

III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta 

federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus serviços, para comitês de 

campanha eleitoral de candidato, partido político ou coligação, durante o horário de 

expediente normal, salvo se o servidor ou empregado estiver licenciado;  

IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou 

coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou 

subvencionados pelo Poder Público;  

V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, 

suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o exercício 

funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na 

circunscrição do pleito, nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de 

nulidade de pleno direito, ressalvados: 

a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa de 

funções de confiança;  

b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos 

Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da República;  

c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início 

daquele prazo;  

d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento 

inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe do 

Poder Executivo;  

e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e de agentes 

penitenciários;  

VI - nos três meses que antecedem o pleito: (Vide art. 4º da Lei nº 14.356, de 

31/5/2022) 

a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e 

Municípios, e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados 

os recursos destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução de obra ou 

serviço em andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de 

emergência e de calamidade pública;  

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência 

no mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e 
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campanhas dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas 

entidades da administração indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, 

assim reconhecida pela Justiça Eleitoral;  

c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário eleitoral 

gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e 

característica das funções de governo;  

VII - empenhar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas com 

publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas 

entidades da administração indireta, que excedam a 6 (seis) vezes a média mensal dos valores 

empenhados e não cancelados nos 3 (três) últimos anos que antecedem o pleito; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 14.356, de 31/5/2022) (Vide art. 4º da Lei nº 14.356, de 31/5/2022) 

VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos 

servidores públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do 

ano da eleição, a partir do início do prazo estabelecido no art. 7º desta Lei e até a posse dos 

eleitos.  

§ 1º Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, quem exerce, ainda que 

transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 

qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos 

órgãos ou entidades da administração pública direta, indireta, ou fundacional.  

§ 2º A vedação do inciso I do caput não se aplica ao uso, em campanha, de 

transporte oficial pelo Presidente da República, obedecido o disposto no art. 76, nem ao uso, 

em campanha, pelos candidatos a reeleição de Presidente e Vice-Presidente da República, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, de 

suas residências oficiais para realização de contatos, encontros e reuniões pertinentes à 

própria campanha, desde que não tenham caráter de ato público.  

§ 3º As vedações do inciso VI do caput, alíneas b e c , aplicam-se apenas aos 

agentes públicos das esferas administrativas cujos cargos estejam em disputa na eleição.  

§ 4º O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a suspensão imediata 

da conduta vedada, quando for o caso, e sujeitará os responsáveis a multa no valor de cinco a 

cem mil UFIR.  

§ 5º Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos do caput e no § 10, 

sem prejuízo do disposto no § 4º, o candidato beneficiado, agente público ou não, ficará 

sujeito à cassação do registro ou do diploma. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada reincidência.  

§ 7º As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos de improbidade 

administrativa, a que se refere o art. 11, inciso I, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e 

sujeitando-se às disposições daquele diploma legal, em especial às coligações do art. 12, 

inciso III.  

§ 8º Aplicam-se as sanções do § 4º aos agentes públicos responsáveis pelas 

condutas vedadas e aos partidos, coligações e candidatos que delas se beneficiarem.  

§ 9º Na distribuição dos recursos do Fundo Partidário (Lei nº 9.096, de 19 de 

setembro de 1995) oriundos da aplicação do disposto no § 4º, deverão ser excluídos os 

partidos beneficiados pelos atos que originaram as multas.  

§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de 

bens, valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de 

calamidade pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já 

em execução orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá 

promover o acompanhamento de sua execução financeira e administrativa. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
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§ 11. Nos anos eleitorais, os programas sociais de que trata o § 10 não poderão ser 

executados por entidade nominalmente vinculada a candidato ou por esse mantida. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 12. A representação contra a não observância do disposto neste artigo observará 

o rito do art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, e poderá ser ajuizada até 

a data da diplomação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 13. O prazo de recurso contra decisões proferidas com base neste artigo será de 

3 (três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 14. Para efeito de cálculo da média prevista no inciso VII do caput deste artigo, 

os gastos serão reajustados pelo IPCA, aferido pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE), ou outro índice que venha a substituí-lo, a partir da data em 

que foram empenhados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.356, de 31/5/2022) 

 

Art. 74. Configura abuso de autoridade, para os fins do disposto no art. 22 da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, a infringência do disposto no § 1º do art. 37 da 

Constituição Federal, ficando o responsável, se candidato, sujeito ao cancelamento do registro 

ou do diploma. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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